
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 

Processo N° 1799/2010 - Pregão Presencial nº 93/2010 
 

A Prefeitura Municipal de Marau/RS, RETIFICA e RATIFICA, o Edital de Pregão Presencial nº 

93/2010, em seus itens 1.0 – Objeto e 15.0 Dotação Orçamentária, passando a vigorar com as seguintes 

alterações e designando nova data de credenciamento e entrega dos envelopes, para dia 03 de setembro 
de 2010 até às 09 horas: 

 

“1.0 OBJETIVO: Constitui objeto da presente Licitação a Contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte escolar universitário – ônibus e transporte de servidores municipais até o refeitório, 
conforme descrição. 
 
Item Cód. Descrição 

1 17371 

Transporte escolar universitário - Veículo com no mínimo 42 lugares; 
a) Trajeto desde a UPF até a Bevel pela Av. Barão do Rio Branco; 
b) Percurso de 40 (quarenta) quilômetros diários; 
c) Turno - Noite - de segunda a quinta-feira; 

2 17372 

Transporte escolar universitário - Veículo com no mínimo 42 lugares; 
a) Trajeto desde a Avenida Júlio Borella em frente a Bevel, seguindo pela Av. Barão do Rio Branco 
(sul), até a UPF; 
b) Percurso de 80 (oitenta) quilômetros diários; 
c) Turno - Noite - De Segunda a sexta-feira; 

3 17373 

Transporte escolar universitário - Veículo com no mínimo 42 lugares; 
a) Trajeto desde a Av. Júlio Borella em frente a Bevel, seguindo pela Av. Barão do Rio Branco (sul), 
até o Campus da UPF Passo Fundo; 
b) Percurso de 40 (quarenta) quilômetros diários; 
c) Turno - Tarde - De Segunda a quinta-feira; 

4 134 

a) Transporte dos servidores municipais até o refeitório. 01 (um) Veiculo com no mínimo 28 (vinte e 
oito) lugares; 
b) Saída em frente a Igreja Ma iz às 11:40 horas, passando pela em seguida pelo Centro Municipal 
de Saúde, até o refeitório municipal localizado no Bairro São Cristóvão. Retorno as 12:30 horas  
seguindo o mesmo trajeto, perfazendo um total de 5 (cinco) quilômetros diários. 

tr
,

c) O transporte será feito de Segunda a Sexta-feira. 
d) Valor máximo por viagem R$ 38,30 (trinta e oito reais e trinta centavos). 

 
1.2 Para o item 4 o veículo deverá ter no mínimo ano/modelo no mínimo 1990 (20 anos de uso)... 
 
1.13 A vigência do contrato para os itens 01, 02 e 03 até 31 de dezembro de 2010 e ou até o 
encerramento do ano letivo, iniciando-se a partir da data de sua assinatura do contrato. 
 

1.13.1 Para o item 04 a vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo estabelecido pela Lei nº 8.666-93 e suas 
alterações. 



... 
 
 
15.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
... 
 

Descrição da Despesa  
Lote Órgão Despesa Projeto Cód. Cat. Econ. Cat. Econômica  

1 SECRETARIA MUNICIPAL
DA EDUCACAO 0404 12 364 110 2 31 MANUTENÇÃO DO 

TRANSPORTE ESCOLAR 339039990300 SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE  

2 SECRETARIA MUN. ADM. 
FAZENDA E PLANEJ 04 122 2 2 10 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SEC. MUN. 449052480000 VEÍCULOS 
DIVERSOS 

 
Lote Código Reduzido da Despesa Fonte de recurso Descrição da Fonte Recurso 

1 1900 1 Recurso Livre 
2 3921 1 Recurso Livre 

...” 
Esta Retificação e Planilha Orçamentária estarão disponíveis no site do Município 

www.pmmarau.com.br, no mural da Prefeitura e no Setor de Licitações, a partir do dia 20 de agosto de 

2010. 

 
As demais cláusulas e condições do edital permanecem inalteradas. 
 
Marau, 19 de agosto de 2010. 

 
 

Prefeitura Municipal de Marau/RS 
Setor de Licitações 

http://www.pmmarau.com.br/

